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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.E. Nº
030/2018 - ASJUR/PRES, CELEBRADO EM
28/03/2018 ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E URSO BRANCO
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E
MANUTENÇÕES EIRELI-EPP.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Edificações, RUBENS DE
OLIVEIRA PIMENTEL JÚNIOR, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em
Brasília/DF, e a empresa URSO BRANCO SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES EIRELI – EPP,
estabelecida no SHCGN CR Quadra 702/703, Bloco A, Loja 47, Parte DB, Asa Norte, Brasília-DF, CEP:
70.720-610, inscrita no CNPJ sob o n° 38.033.361/0001-07 e CF/DF nº 07.329.134/001-17  (Doc SEI/GDF
nº 78756297 p.2), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Senhor HUMBERTO TEIXEIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Chácara 122
B2, Setor Habitacional Vicente Pires/DF, conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc SEI/GDF
nº 83565200 p.10), e documento de outorga de poderes: Procuração (Doc SEI/GDF nº 83565200 p.3),
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o
Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 80758478), o Voto do Senhor Diretor de Edificações (Doc. SEI/GDF
nº 83198416), e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 83198949), com
fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e o que mais consta do PROCESSO SEI/GDF  Nº 0112-
000766/2017, de conformidade com as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo A�vo é a Prorrogação do prazo de vigência, e a repactuação financeira
do Contrato originário.

1.2. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, passando seu término de
06/04/2022 para 06/04/2023.

1.3. Repactua-se o valor do contrato em 7,59% (sete virgula cinquenta e nove por cento), somente para
os itens referentes a mão de obra.

1.4. Após o Presente ajuste o valor contratado passa seu valor de R$ 571.691,94 (quinhentos e setenta e
um mil, seiscentos e noventa e um reais e noventa e quatro centavos), para R$ 611.369,46 (seiscentos e
onze mil, trezentos e sessenta e nove reais e quarenta e seis centavos).

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89290026&id_procedimento_atual=10432293&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=aa84815c6bd455a11d2b623f8471deb79d5b56bd500e36589c035a67fbf10174
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=94578035&id_procedimento_atual=10432293&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=cf7d91356d78d44f3a0920f3310098426d5ffdaa0e93510220b8b411d0356745
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=94578035&id_procedimento_atual=10432293&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=cf7d91356d78d44f3a0920f3310098426d5ffdaa0e93510220b8b411d0356745
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=91503209&id_procedimento_atual=10432293&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=bb94132aeb82ad0b408ab303ccdd15f7e42c81087d4fe2dd4aadf5608ea00513
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=94176781&id_procedimento_atual=10432293&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=3abf9a04c49229de1f350d69d148586631244aedce7a93cf44285221c838b635
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=94177412&id_procedimento_atual=10432293&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b08a0b11926777663e4661988894f04940baff26ce8e02f4ea779af4e3205e75
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10432293&id_procedimento_atual=10432293&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=47458cd23a1a1bd4be1b6b4c9fe5aa253b974171c9862d2c3f4a0e806f933ed0


 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS

A despesa decorrente do presente adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária (Doc. SEI/GDF
nº 83182503), sendo R$ 450.035,85 (quatrocentos e cinquenta mil trinta e cinco reais e oitenta e cinco
centavos), para o presente exercício, e R$ 161.333,61 (cento e sessenta e um mil, trezentos e trinta e
três reais e sessenta e um centavos), a ser previsto na programação orçamentária do próximo exercício
financeiro, e Nota de Empenho  n° 2022NE00764, datada de 01/04/2022, no valor de R$ 39.704,52
(trinta e nove mil, setecentos e quatro reais e cinquenta e dois centavos), Doc. SEI/GDF nº 83482500, à
conta do Programa de Trabalho: 10.302.6202.2885.0002, Natureza da Despesa: 33.90.39, Fonte de
Recurso: 100, emi�da pela Diretoria Financeira da NOVACAP.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

 A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato n° 030/2018 - ASJUR/PRES, do
qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E DA EFICÁCIA

Este  Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes, e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

RUBENS DE OLIVEIRA PIMENTEL JÚNIOR

 DIRETORA DE EDIFICAÇÕES

URSO BRANCO SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES EIRELI – EPP:

HUMBERTO TEIXEIRA DE SOUSA

 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Teixeira de Sousa, Usuário Externo, em
05/04/2022, às 09:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RUBENS DE OLIVEIRA PIMENTEL JÚNIOR -
Matr.0973384-1, Diretor(a) de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, em 06/04/2022, às 09:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 06/04/2022, às 12:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=94159321&id_procedimento_atual=10432293&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=78994a2c8e7db83b48a06d7c0562984198c96fbfd75af8b021fae0e1b2301c13
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=94487111&id_procedimento_atual=10432293&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=cfaf43f6164a82962b1868190987a4995706ff9d22c2764100d61fbc66e64327


A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 83577104 código CRC= 979CD078.
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